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TERMO DE REVOGAçÃO DE LICITAçAO

Pregäo Eletrônico n' 202L06.1 4.02

Conforme a Legislação vigente fica o processo licitatório da modalidade Pregäo Eletrônico, autuado

sob o no 2021,06,14,02, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAçÃO PRONTA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE,

coNFoRME PROJETO BÁS|0OÆERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, e REVOGADO posto

sua inviabilidade em decorrência no exercício de novo juizo de conveniência, fundado em fatos

supervenientes à abertura do certame, em virtude de necessidade de readequaçäo do objeto licitado às

demandas estipuladas no procedimento licitatório, incluindo alteraçöes no Termo de Referência neste anexo

ao Edital, com vistas a uma aquisiçäo satisfatória para melhor atender as necessidades requisitadas pela

Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Caucaia/CE, e em prol do interesse público, nos

termos do Art, 49 da Lei 8.666/93.

Acerca do assunto, o artigo 49 "caput' da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que:

'Art, 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderët revogar

a licrtação por razões de rhferesse p(tblico decorrente de fato superueniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado,'

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
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